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REQUERIMENTO

fAVORAVEL ATRAM1TAÇ'J\O
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o Vereador abaixo nominado, valendo-se de suas competências constitucionais e
regimentais REQUER, com fulcro nos Artigos 160, inciso II alínea "d", clc Artigo 137, inciso
VIII e Artigo 288, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio deste e após a
apreciação do Soberano Plenário desta Casa de Leis, seja oficiado ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, dando ciência que estamos convocando o Senhor Mareio André
Alencar de Almeida - Chefe do Departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria da
Saúde, e quanto mais Servidores Públicos necessários para dirimir dúvidas à cerca da
Dengue em nosso Município, esta uma Sessão Especial que realizar-se-a no dia 06 de
outubro do corrente ano, após a Sessão Ordinária da Câmara dos Vereadores, que se
realizará na COMCAM/ACAMDOZE.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER LEGISLATIVO, 28 de s



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O
011/93- /'

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

- Q NTO A PREJUDICIALlDADE:

({{) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se ~dicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1rnciso VI) conforme documento anexo.

- QUAD4TOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSiÇÃO.

( não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

campo~o rão, 29 de Setembro de 2009.

I 'rA..................................~», .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ;)9/012009.

( ) Indicação n° /2009 ( ) Projeto de Lei n° /2009
( ) Indicação Legislativa n° /2009 ( ) Projeto de Resolução /2009
Oç Requerimento :LS'1 Q /2009 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção n? /2009

AUTOR :ES) ~ ~, .

OCORRENCIAS:

bt) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...
( ) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidadefinconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

......................................................................................................................................................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prol atado em J2- /1() /2009.

~) favorável à tramitação.
( ') favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação


